
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Estado da Bahia 

______________________________________________________ 
 

____________________________________________________________ 
Rua Vereadora Carmelita Lélis Muniz, 109, Bairro: Alzira Moraes, Cep: 46.360-000 

Pindai - Bahia -  CNPJ: 13.237.573/0001-85 – Fone: (77) 3667 -2178 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 016/2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

 

CONTRATANTE- CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAÍ –BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ nº 13.237.573/0001-85, com sede à Rua Vereadora 

Carmelita Lélis Muniz, 109, Bairro Alzira Moraes, Pindaí – BA, representada pelo Presidente 

LUIZ CARLOS MARTINHO, maior, brasileiro, divorciado, Portador da Carteira de 

Identidade n° 457901403 SSP/BA e CPF n° 455.117.485-87, residente e domiciliado na Rua 

02 de Julho, n° 0221, Centro, Pindaí - Bahia, CEP 463600-000.  

 

CONTRATADA: ATRATIVA SERVIÇOS E LOCAÇÕES - EIRELI, inscrita no CNPJ 

Nº 07.262.443/0001-08, com sede à Rua Rua Prof. Francisco Hélio Negreiros,  nº 30, Caetité – 

BA, CEP 46.400-000, neste ato representada pelo Sr. Avandir da Silva Silveira,  Portador da 

Carteira de Identidade nº 07770825 35-  SSP/BA e CPF n° 947.130.905-06. 

 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de organização de cerimonial 

destinados a solenidade de inauguração da nova sede da Câmara de Vereadores, incluindo 

decoração, bufett, divulgação e transmissão de documentário. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 – Câmara de Vereadores 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 – Gestão de Serviços da Câmara 

ELEMENTO 3.3.9.0.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

VALOR GLOBAL: R$ 38.00,00 (trinta e oito mil reais) 

PRAZO: 30 dias.  

BASE LEGAL: Art. 75, § 1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores 

 

Pindaí/BA, 17 de abril de 2024. 

LUIZ CARLOS MARTINHO 

– Presidente da Câmara de Vereadores  


